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Estado do Paraná 

   

DECRETO N.o 	i38 

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições 
da Lei Municipal no 1934, de 31 de julho de 1995. 

DECRETA: 

Art. 1. Fica aberto no corrente exercício fi-
nanceiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$.627.040,00 
(Seiscentos e vinte e sete mil e quarenta reais), para reforço da 
seguinte dotação do orçamento vigente: 

0100 
0101 

0101.01010012.001 
002/3.1.1.1.01 
004/3.1.1.1.03 
005/3.1.1.3.00 

- PODER LEGISLATIVO 
- Câmara Municipal 
- Atividades Legislativas 
- Vencimentos e Vantagens Fixas 	140.000,00 
- Outras Despesas Variáveis 	 1.540,00 
- Obrigações Patronais 	12.000,00 

- SECRETARIA DE FAZENDA 
- Gabinte do Secretário 
- Amortização e Encargos de Finan-
ciamenos Internos 

- Juros de Dívida Contratada 	 
- Amortização de Dívida Contratada 	 
- Amortização e Encargos de Parcela-

mento do PASEP, FGTS E INSS 
- Juros de Dívida Contratada 	 

- SECRETARIA DE EDUCAÇA4 
- Gabinete do Secretário 
- Manutenção do Ensino de Primeiro 
Grau 

- Obrigações Patronais 	  

- SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
- Gabinete do Secretário 
- Serviços de Limpeza Pública e Cole-

ta de Lixo 
- Outros Serviços e Encargos 	 

TOTAL 	  

0600 
0601 

0601.03080332.033 

200/3.2.6.1.00 
201/4.3.5.1.00 

0601.15080332.034 

202/3_2_6_1_00 

0800 
0801 

0801.08421882.043 

312/3.1.1.3.00 

1200 
1201 

1201.10603252.066 

459/3.1 3.2.00- 

69.000,00 
243.500,00 

65.000,00 

26.000,00 

70.000,00 

627.040,00 



Prefeitura Munici ai de Umuarama 
Estado do Paraná 

artigo anterior, 
orçamento vigente: 

Art. 2. Para cobertura do crédito aberto no 
ficam reduzidas parcialmente as seguintee dotações do 

146.490,00 

0800 
0801 

0801.08421882.045 
323/3.1.2.0.00 

1301 
1301.11622162.076 

515/4.1.2.0.00 

1300 

- SECRETARIA DE EDUCAÇA0 
- Gabinte do Secretário 
- Merenda Escolar 
- Material de Consumo 	  

- SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMER-
CIO 

- Gabinete do Secretário 
- Apoio a Cursos Profissionalizantes 
- Eqiuipamentos e Material Permanen- 

150.000,00 

50.000,00 
1301.11623461.026 - 

516/4.1.1.0.00 - 

te 	  
Infra-Estrutura do Parques Indus-
trial 
Obras e Instalações 	  

90.000,00 

190.550,00 

1401 
1401.04181122.083 

555/4.1.2.0.00 
1401.04181122.086 

1400 

560/3.1.2.0_00 

- SECRETARIA DE AGRICULTURA 	E 
MEIO AMBIENTE 

- Gabinte do Secretário 
- Convênio com a EMATER 
- Equipamentos e Mat. •Permamente.... 
- Apoio aos Pogramas de Diversifica-

ção Agrícola 
- Material de Consumo 	  

627.040,00 TOTAL 	  

DECRETO N.o 	138 

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos,02 de outubro de 1995. 

ILHO 
ai 

QU NE FERNANDES 
de (Administração 

AULO SERGIO ALIBERTI 
ecre.!tário de Fazenda 
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